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A PROBLEMÁTICA PSICOSOCIAL DO BULLYING: Um estudo da Lei 13.185/2015 e decisões correlatas
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RESUMO
O presente artigo tem como objetivo geral discutir a problemática do bullying e seu respaldo legislativo através da lei nº 13.185/2015, trazendo uma discussão jurisprudencial. E, nos objetivos específicos temos: conceituar o bullying no universo da lei nº 13.185/2015; compreender os objetivos do programa de combate a intimidação sistêmica, bullying, mostrando os mecanismos de proteção às vítimas; E, demonstrar jurisprudências acerca da problemática e mostrar suas discussões. O bullying é uma agressão silenciosa, e extremamente prejudicial, que está tendo maior destaque no âmbito escolar, mas assola toda a sociedade em todos os seus âmbitos. Em decorrência disto, se viu a necessidade legislativa de suprir o ordenamento jurídico de forma que traga instrumentos de proteção às vítimas de bullying, conversando até sobre punições. Tornando assim, um assunto de relevante, pois deixar o cenário como está é ir em conflito com os direitos à saúde e ao respeito da dignidade das crianças e dos adolescentes. O método utilizado foi o dedutivo, que através de levantamento bibliográfico, partindo da análise da legislação correlata, doutrina, artigos científicos e jurisprudências. Por fim, concluímos que a lei de combate ao bullying, veio a consolidar direitos já resguardados tanto na Constituição Federal, como também no estatuto da criança e do adolescente, de modo que possamos preservar à saúde e a dignidade das nossas crianças e adolescentes.

Palavras-chaves: Bullying; direito à saúde; jurisprudência.
ABSTRACT


This article aims to discuss the issue of bullying and its legislative support through Law No. 13,185 / 2015, bringing a jurisprudential discussion. Bullying is a silent, and extremely damaging, aggression that is becoming more prominent in the school environment, but it is plaguing the whole society in all its areas. As a result, there was a legislative need to supply the legal system in a way that brings protection instruments to victims of bullying, even talking about punishments. Thus, making it a relevant subject, as it leaves the scene as it is in conflict with the rights to health and respect for the dignity of children and adolescents. The method used was the deductive, which through bibliographic survey, starting from the analysis of related legislation, doctrine, scientific articles and jurisprudence. Finally, we conclude that the law to combat bullying has consolidated rights already protected both in the Federal Constitution, as well as in the status of children and adolescents, so that we can preserve the health and dignity of our children and adolescents.
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1 INTRODUÇÃO
O bullying é mais comumente conhecido como uma violência que ocorre no âmbito escolar, entres as crianças e os adolescentes, e hoje, uma preocupação não só para os pais, mas também para os professores, para sociedade, e consequentemente, para o Estado. As consequências que o bullying podem trazer já foram comprovadas cientificamente como graves. Com o advento da lei nº 13.185/2015, temos hoje, o Programa de Combate à Intimidação Sistemática, o bullying. O objetivo principal desta lei é poder trazer a discussão do bullying muito além do da sala de aula, mas também para todo e qualquer âmbito da sociedade. Para que direitos como o da saúde, o da dignidade da pessoa humana, o do respeito à criança e ao adolescente, sejam ampliados e colocados em pauta como principal interesse do Estado em sua proteção. Combater este tipo de violência é a melhor forma de protegermos as nossas crianças e os nossos adolescentes.
Desta forma, o presente artigo tem como objetivo geral discutir o instituto do bullying, fazendo uma reflexão dessa forma de violência escolar, através da análise da lei 13.185/2015, mostrando os aspectos relevantes da lei. Como objetivos específicos temos:

· Conceituar o bullying no universo da lei nº 13.185/2015; 

· Compreender os objetivos do programa de combate a intimidação sistêmica, bullying, mostrando os mecanismos de proteção às vítimas; 

· Demonstrar jurisprudências acerca da problemática e mostrar suas discussões. 
Com isto, o método utilizado foi o dedutivo, onde será analisado a lei em destaque junto com doutrina, artigos científicos e jurisprudências, como aporte de uma pesquisa bibliográfica.
2 CONCEITO DE BULLYING SOB ASPECTO DA LEI Nº 13.185
Atualmente, discussões acerca da temática violência escolar tem sido muito comentada não só entre a sociedade, mas também entre o legislativo.  Buscando uma forma de sanar esta problemática. O bullying está envolto de um contexto social, onde compreender este tipo de violência na escola, antigamente, era considerado normal, “todo mundo já passou”. Hoje, podemos discordar e mostrar severas consequências que este tipo de violência pode trazer para a criança e para o adolescente. 

Então, como poderíamos sanar este problema no ambiente escolar?

Primeiramente, precisamos compreender a raiz do problema, a violência. A violência escolar, por exemplo, é um fenômeno complexo e múltiplo. Que dentro deste conceito agrega vários subconceitos, como por exemplo, é possível falarmos de três tipos de violência: a violência física, a violência simbólica ou institucional, e a micro violência. A primeira, a violência física é aquela que consistirá desde a ferimentos, roubos, droga até violência sexual; já, a violência simbólica ou institucional, nos demonstra as relações de poder, onde encontraremos figuras do conivente e do autoritário; E, por último, as micro violências, que adentram a área das humilhações e falta de respeito (ABRAMOVAY, 2003).
O bullying pode ser considerado como a uma violência reiterada, identificada em ambos os sexos, que pode ser perpetrada de maneira direta ou indireta, tendo características diversas, sejam elas agressões físicas, verbais, de cunho psicológico, sexual, podendo se dar no meio físico ou até mesmo no virtual, trazendo deste modo à vítima variadas consequências que venham a prejudicar o seu desenvolver pessoal, escolar e familiar. Tanto, que podem provocar sintomas psicossomáticos, como dores de cabeça, dificuldade para dormir, dores de barriga, até transtornos mais graves, como fobia social, ansiedade, depressão, e em casos mais extremos, até ao suicídio (MONTANEZ; MARTINEZ, 2015).
Pensando neste universo, e buscando combate-lo, em 2010, o Conselho Nacional de Justiça produziram juntos com as escolas a Cartilha Bullying Professores e Profissionais da Escola, onde buscasse estratégias de como erradicar este tipo de violência da escola mostrando que os atos que são considerados bullying (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2010, p. 7).

Mas, a mudança adveio da publicação da lei nº 13.185, em novembro de 2015 que prevê o “Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying)”. Inicialmente, sem seu artigo 1º, institui que o programa deve ser abrangido em totó território nacional, definindo, ainda, no §1º:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) em todo o território nacional.

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática ( bullying ) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas (BRASIL, 2015)
Como podemos verificar no exposto acima, a prática do bullying agrega características como ter a intenção do ato, que seja repetitivo, podendo ser praticado por um ou mais indivíduos, e também, que seja a uma vítima isolada ou a um determinado grupo de vítimas, adiante o artigo 2º, completa:
Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há violência física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda: I - ataques físicos; II - insultos pessoais; III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos; IV - ameaças por quaisquer meios; V - grafites depreciativos; VI - expressões preconceituosas; VII - isolamento social consciente e premeditado; VIII – pilhérias (BRASIL, 2015).
Importante destacar que não é um rol restritivo, e sim exemplificativo. Deixando margem para outras violências escolares que possam vim a surgir no ambiente da escola e que se enquadre como bullying. E, ademais, salientar que no parágrafo único, do artigo 2º, nos remete a prática do bullying na rede de computadores, ou seja, veio a trazer o instituto do cyberbullying, sendo um reflexo do avanço tecnológico e não podendo ser excluído da situação em tese debatida, pois trata-se da realidade social em que se encontram as crianças e os adolescentes. Desta maneira, quando falarmos de bullying estamos falando do ambiente escolar, e quando falarmos de cyberbullying será no ambiente cibernético. 
Por fim, na hora de classificar, teremos o artigo 3º da lei 13.185/15, que do mesmo modo do artigo anterior, será um rol exemplificativo, assim:

Art. 3º A intimidação sistemática ( bullying ) pode ser classificada, conforme as ações praticadas, como: I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente; II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores; III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar; IV - social: ignorar, isolar e excluir; V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, manipular, chantagear e infernizar; VI - físico: socar, chutar, bater; VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem; VIII - virtual: depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, enviar ou adulterar fotos e dados pessoais que resultem em sofrimento ou com o intuito de criar meios de constrangimento psicológico e social (BRASIL, 2015).
Deste modo, podemos observar que a lei teve a intenção de especificar as condutas que se enquadrariam como bullying, para que não venha a incorrer a configuração de outras infrações legais assemelhadas, como lesão corporal, difamação, calúnia, entre outras. 
3 LEI 13.185 E SEUS PRINCIPAIS MECANISMOS DE PROTEÇÃO AS PESSOAS VÍTIMAS DE BULLYING
O principal objetivo da lei nº 13.185/2015 é combater a intimidação sistemática (bullying), a problemática da violência é tema fiel em discussões que envolvam a sistemática social-político-jurídico. O modo como a lei trata a temática é embasada em uma seriedade voltada a políticas públicas educacionais, visto que o intuito da lei é punir os agressores educativamente a fim de gerar consciência social vindo a coibir essas práticas.

No entanto, como consta no artigo 4ª da Lei nº 13.185/15 no qual especifica os objetivos do programa de combate ao bullying, visando combater ações hostis em ambientes escolares, clubes, agremiações recreativas, e ainda na rede mundial de computadores. 

São objetivos do Programa antibullying nos termos do caput do art. 1º: 

I - prevenir e combater a prática da intimidação sistemática (bullying) em toda a sociedade; 

II - capacitar docentes e equipes pedagógicas para a implementação das ações de discussão, prevenção, orientação e solução do problema;

III - implementar e disseminar campanhas de educação, conscientização e informação; 

IV - instituir práticas de conduta e orientação de pais, familiares e responsáveis diante da identificação de vítimas e agressores; 

V - dar assistência psicológica, social e jurídica às vítimas e aos agressores; 

VI - integrar os meios de comunicação de massa com as escolas e a sociedade, como forma de identificação e conscientização do problema e forma de preveni-lo e combatê-lo; 

VII - promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito a terceiros, nos marcos de uma cultura de paz e tolerância mútua; 

VIII - evitar, tanto quanto possível, a punição dos agressores, privilegiando mecanismos e instrumentos alternativos que promovam a efetiva responsabilização e a mudança de comportamento hostil;

 IX - promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos de violência, com ênfase nas práticas recorrentes de intimidação sistemática (bullying), ou constrangimento físico e psicológico, cometidas por alunos, professores e outros profissionais integrantes de escola e de comunidade escolar.

Diante dos objetivos tratados pela lei, é possível perceber que existe uma preocupação por parte do legislador quando da formulação da lei, em tratar tal problemática com ações voltadas a políticas públicas das quais agreguem valor educativo. Como externalização dessas políticas de combate ao bullying é possível perceber o destaque na prevenção, através da conscientização, capacitação, criação de campanhas, de forma a garantir a redução dos casos. As medidas tem como intuito envolver a sociedade de um modo geral para tenha o máximo de eficácia, até que esse tipo de conduta discriminatória seja evitado.

Ainda prevê a prática de campanhas educativas que estimulem a conscientização e informação, ainda orientar para a conscientização das condutas praticadas por familiares, amigos, e a sociedade com o intuito de identificar o agressor. Esse programa instituído pela lei é relevante, pois promove a cidadania na qual gera consciência social para se saber conviver como cidadão. É explicito o intuito da lei na qual deixa evidente a especificação de condutas para que o bullying por via de regra, não seja configurado como outra infração penal, mas como primeiramente atrelada a uma conduta de menor grau ofensivo podendo ser punida com medida educativa, mas que a depender do seu grau de ofensa a vítima pode ter seus reflexos nas demais esferas do direito. 

Como já mencionado, a maior parte dos objetivos do artigo 4º da lei nº 13.185/15 são voltados para a prevenção, a imagem que o inciso VIII deixa clara é de que a lei não teve o intuito prévio de punir os agressores, mas sim de educar para a inexistência futura desses comportamentos hostis. De acordo com Josevaldo de Araújo de Melo (2010) é de suma importância observar que “são vários os personagens que atuam no comportamento bullying. Faz-se necessário identificá-lo nas suas especificidades para melhor compreender as nuances atitudinais e suas implicações” (MELO, 2010, p. 34).

Ainda no inciso II, se atenta para que haja em especial no ambiente escolar a capacitação dos professores e equipes pedagógicas, a fim de nortear e resolver as dificuldades oriundas desse fenômeno. Apenas após a criação da legislação foi possível assegurar que houvesse capacitação dos profissionais que estão lidando diretamente com ambientes dotados de conflitos sociais. (LEI FEDERAL Nº 13.185, 2015) 

Para entender como se dá toda essa situação de violência o artigo 6º da lei nº 13.185/15 determina que haja a elaboração de relatórios bimestrais dos quais devem ser produzidos e publicados, devendo nestes, conter as respectivas ocorrências de intimidação sistêmica tantos nos Munícipios como nos Estados, e de acordo com o exposto nesses documentos serão avaliadas medidas para melhor atender tais problemas e agir com políticas educacionais de conscientização e acompanhamento da vítima. (LEI FEDERAL Nº 13.185, 2015) 

Conquanto a lei que versa sobre o bullying trate de intimidação sistemática mais em ambiente educacionais, visto que são os ambientes mais comuns dessa prática, com crianças e adolescentes, isso não significa dizer que a norma é específica, muito pelo contrário, se trata de uma norma que agrega todos os ambientes sociais, e mesmo a lei crie um ambiente de conciliação fora dos ditames do judiciário nada impede que haja a demanda da judicialização por parte da vítima para que possa responsabilizar o agressor tanto na esfera cível como penal. (D ANDREA, 2015). Coadunando com o procedimento de extrajudicialização dos atos praticados por meio do bullying os casos menos graves poderiam serem formados pelos ditames das normas disciplinadoras informal, priorizando a cautela, e em casos graves seria utilizada as sanções (SANZOVO; GOMES, 2013).
De acordo com Cappeletti e Garth (1988, p. 71) “existem muitas características que podem distinguir um litígio de outro. Conforme o caso, diferentes barreiras ao acesso (à justiça) podem ser mais evidentes, e diferentes soluções, eficientes. A sua característica educativa não exclui o direito de que qualquer pessoa possa procurar o judiciário. Independentemente de direito de egresso de ação no judiciário, as hostilidades ocorridas por meio do Bullying devem ser, primordialmente impetradas por meio d processo extrajudiciais, para que possa correr em um curto espaço de tempo visto a grande judicialização dos conflitos, já que o processo extrajudicial tem por característica uma maior celeridade pois são ações voltadas à prevenção, gestão e tratamento adequado. (SILVA; COSTA, 2014).
3 JURISPRUDÊNCIA ACERCA DA CARACTERIZAÇÃO DO BULLYING
Mesmo que não exista uma legislação que responsabilize o agressor de modo punitivo pelas condutas na prática, podendo ser na cível ou penal, os atos que qualificam o bullying é passível de enquadramento em outras leis, sendo assim, cada área determina seu enquadramento. O legislador quando provocado deve dar uma resposta efetiva a sua demanda, foi dessa forma que os atos de bullying são enquadrados em diversos segmentos do direito. Trata a jurisprudência sobre a temática da seguinte forma:

APELAÇÃO - 1ª Ementa Des(a). WERSON FRANCO PEREIRA RÊGO - Julgamento: 07/02/2018 - VIGÉSIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. SERVIÇOS EDUCACIONAIS. ALEGAÇÃO DE CASTIGOS INADEQUADOS E VEXATÓRIOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, PROVOCANDO MUDANÇA COMPORTAMENTAL DO MENOR E BULLYING SOCIAL, REALIZADO POR OUTROS ALUNOS. PRETENSÃO COMPENSATÓRIA POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA VISANDO À REFORMA INTEGRAL DO JULGADO. 1. Segundo o art.1º, § 1º, da Lei nº 13.185/2015, bullying é "todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas". 2. Fatos articulados na inicial que não configuraram a intimidação sistemática. Elementos dos autos evidenciaram que, no caso, o aluno ser chamado de " Eduarda" foi um ato isolado. Inexistência, nos autos, de outras situações concretas que pudessem caracterizar a ocorrência de bullying. 3. A Prova oral produzida não autoriza a conclusão de que a preposta da instituição de ensino aplicou castigos impróprios e tenha colocado o Autor em situação vexatória perante os demais alunos. Com efeito, nenhuma testemunha ou informante foi capaz de afirmar com precisão ter a professora aplicado tais castigos ao Autor. 4. Autor que não obteve êxito em provar fato constitutivo do direito alegado, ônus que lhe cabia, a luz do disposto no art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. 5. Sentença de improcedência integralmente confirmada. 6. RECURSO CONHECIDO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

A problemática que envolve a responsabilidade está diretamente ligada as evoluções sociais. Essa relação se interliga também ao direito do consumidor, vendo que a relação estabelecida por vezes entre vítima e agressor é no âmbito escolar, onde a escola é responsável pela prestação do serviço educacional, sendo ela onerosa ou não. 

O legislador não pode simplesmente quedar-se por inexistência de disposição na legislação de que trata o ato de sanção, é necessário ponderar e analisar os meios pelos quais pode-se enquadrar o determinado ato, desde que não crie norma para sua punição.

A jurisprudência que se relaciona ao assunto rechaça o entendimento e enquadramento da responsabilidade por esses atos. A sociedade moderna impõe ao legislador certa pressa em enquadrar acontecimentos atuais em legislações que seguem a passos lentos o desenvolvimento das relações interpessoais, a exemplo da reparação patrimonial, moral ou extrapatrimonial as vítimas de bullying. 

Trata ainda a jurisprudência sobre os diversos meios para se provar o fato: 

ABALOS PSICOLÓGICOS DECORRENTES DE VIOLÊNCIA ESCOLAR - BULLYING - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO DO COLÉGIO. VALOR MÓDICO ATENDENDO-SE ÀS PECULIARIDADES DO CASO. Na espécie, restou demonstrado nos autos que o recorrente sofreu agressões físicas e verbais de alguns colegas de turma que iam muito além de pequenos atritos entre crianças daquela idade, no interior do estabelecimento do réu, durante todo o ano letivo de 2005. É certo que tais agressões, por si só, configuram dano moral cuja responsabilidade de indenização seria do Colégio em razão de sua responsabilidade objetiva. Com efeito, o Colégio réu tomou algumas medidas na tentativa de contornar a situação, contudo, tais providências foram inócuas para solucionar o problema, tendo em vista que as agressões se perpetuaram pelo ano letivo. Talvez porque o estabelecimento de ensino apelado não atentou para o papel da escola como instrumento de inclusão social, sobretudo no caso de crianças tidas como “diferentes”. Nesse ponto, vale registrar que o ingresso no mundo adulto requer a apropriação de conhecimentos socialmente produzidos. A interiorização de tais conhecimentos e experiências vividas se processa, primeiro, no interior da família e do grupo em que este indivíduo se insere, e, depois, em instituições como a escola. No dizer de Helder Baruffi, “Neste processo de socialização ou de inserção do indivíduo na sociedade, a educação tem papel estratégico, principalmente na construção da cidadania.” (TJDFT - 20060310083312APC, Relator WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, 2ª Turma Cível, julgado em 09/07/2008, DJ 25/08/2008 p. 70)

Há ainda jurisprudências que tratam da responsabilidade estatal nos casos de bullying:

RESPONSABILIDADE DO ESTADO. O Município é responsável por danos sofridos por aluno, decorrentes de mau comportamento de outro aluno, durante o período de aulas de escola municipal. O descaso com que atendido o autor quando procurou receber tratamento para sua filha se constitui em dano moral que deve ser indenizado. (TJSP – Ap. 0150021- 47.2007.8.26.0000 – Rel. Des. Barreto Fonseca – Julg. em 11-8-2008 – 7ª Câmara de Direito Público)

É preciso ainda esclarecer que a jurisprudência também trata da responsabilização do professor, quando o aluno estava sob seus cuidados:

Apelação civil. Responsabilidade civil. Responsabilidade do estabelecimento do ensino. Agressão entre menores. Falta de cuidado da educadora e da escola. Agravo retido. Denunciação da lide. Tratando de responsabilidade fundada no artigo 932, inciso IV, do código civil, não procede a denunciação da lide, haja vista a inexistência de direito de regresso do estabelecimento de ensino contra os pais do causador do dano. Ilegitimidade passiva da professora. Sendo a educadora responsável pela vigilância aos menores que se envolveram na agressão, tem legitimidade para responder por danos decorrentes do evento. Tendo a educadora e a escola faltada com o cuidado necessário na guarda dos alunos da turma maternal, cujos antecedentes indicavam a presença de um aluno com histórico de brigas, devem responder pelos danos causados pela agressão (e não agressividade) verificada. Dano moral puro. [...] Apelações providas, em parte. Agravo retido desprovido. Decisão unânime. (TJRS. 10ª Câmara Cível. AC 70024551392. Rel. Jorge Alberto Schreiner Pestana. Julgamento: 28.05.2009. Diário da Justiça: 23.07.2009).

Diante dos diversos entendimentos acerca da temática, desse modo aduz Dias: “toda manifestação da atividade humana traz em si o problema da responsabilidade”. Portanto, é possível compreender o enquadramento da responsabilidade civil em todos os campos sociais, devendo o homem agir de acordo com o que se espera de uma conduta social padronizada. 

A legislação que trata do bullying não tratou das possíveis penalidades que fujam do estabelecido em lei, que é uma penalidade educativa e de conscientização para que não se cometa mais determinados atos que possam de alguma forma violar o bem jurídico do outro, seja ele material ou não palpável como nos casos de crimes que mechem com o psicológico da vítima.

Diante do exposto, é de total relevância compreender que apesar de não haver punição rigorosa quanto atos praticados em detrimento do bullying a prática não é permitida, é preciso compreender que se trata de uma norma cujo objetivo é “sanções” educativas. Posteriormente ao ingresso de ações no judiciário se compreender que é necessário haver margem extra lei de bullying para que as vítimas possam reparar de alguma forma a violência sofrida e o legislador atendeu tal demanda, enquadrando nas diversas legislações os atos de violência da lei.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo do presente trabalho restou demonstrado que o fenômeno social denominado bullying, a forma como esse fenômeno negativo se propaga como uma forma de não aceitação da diversidade social, na qual se consuma como uma das mais variadas formas de violência. Entende-se que a comportamento do bullying é violento e intimida, amedronta, humilha, repetitivo, sistemático, doloroso e intencional ocasionando para a vítima uma aflição física, moral e psicológico.

Considerando todos os aspectos negativos causados pelo bullying é possível compreender que se trata de um mal social sem classe, sexo e ambiente para sua prática. Após a análise conceitual, características e julgados, fica evidente a necessidade de intervenção estatal para coibir esse tipo de conduta.  

O modo de agir e praticar é livre e não possui especificidades para sua caracterização, podendo ocorrer das mais variadas formas e se valer dos mais diversos modos de agir. O bullying busca a dominação da vítima e consequente superioridade perante a conduta de intimidação, lesionando fisicamente, psicológica/moral e materialmente a vítima

Esse fenômeno social negativo é sem dúvida uma violência, podendo ser enquadrada como uma de consequências negativas, pois atinge indivíduos que estão desenvolvendo suas personalidades. A sistemática da conscientização é de extrema importância para que as pessoas entendam que pequenas ações que vislumbrem a intolerâncias geram grandes violências.

A legislação que versa sobre tal ato visa combater essas ações violentas de submissão que caracterizam o bullying visam combater o Bullying na sua raiz, tendo com um de seus objetivos a prevenção, ou seja, combater essa conduta ainda em seus sinais iniciais de intimidação. Prevenção e conscientização são métodos centrais para a erradicação desse tipo de conduta antissocial entre as pessoas, a ideia de educação traduz suas bases das quais instruem a consolidação de valores e princípios para convivência social.

Nitidamente as ações antibullying, como a Lei de Combate à Intimidação Sistemática, precisam ser instituídos e aprimorados, com o objetivo de orientação a sociedade em um geral, visto que essas práticas não só acontecem no âmbito escolar, mas em todos os meios dos quais existem relações sociais, com a finalidade de desenvolvimento dos meios para lidar tanto com as vítimas como com quem comete, tal finalidade tem por prevenir o aumento desta violência em um ambiente que deveria ser saudável.

Pressupõe que a judicialização dos casos de bullying devem de acordo com a legislação sobre a temática, serem instaurados apenas em último caso, sendo imperioso primordialmente procurar meios extrajudiciais que possam dirimir medidas mais gravosas ao indivíduo que provocou a violência, visto que a lei trata de meios educativos para prevenir e solucionar tais conflitos. 

O direito trata de forma generalizada o assunto, devendo a vítima buscar a junção de várias legislações para poder requerer judicialmente reparo pelas condutas. É algo comum perante a sociedade que para haver a justa condenação por alguém que pratique conduta caracterizada de desvio social que gere algum dano a vítima, a esfera penal deve ser acionada sempre em última ratio e não como um caminho para a concretização de uma justiça individual, e quando não existe essa condenação ou até mesmo tipificação penal, surge uma ideia de impunidade, porém, há desarmonias opinativas a respeito disso, a punição do agressor pode não ocorrer de modo que venha a desestimular a praticar outra vez esse tipo de conduta, haja vista que, caso tipificada como delito de menor potencial ofensivo, sua pena pode ser desproporcional à conduta.

Porém, quando ineficientes os meios extrajudiciais utilizados para resolução dos conflitos acerca do bullying, revelar-se necessária a judicialização dos casos em que na forma da lei especifica não logrou êxito em coibir as práticas abusivas, devendo dessa forma impetrar judicialmente recursos para se fazer cessar as práticas e atitudes mais drásticas quanto ao agressor é necessário entretanto que exista uma justiça sem barreiras e impedimentos, com acompanhamento psicológico e assistentes sociais, para cessar as atitudes comportamentais dos agressores, bem como evitar sequelas maiores para às vítimas, estabelecendo como a própria lei menciona mecanismos que possam conscientizar a sociedade no geral para combater e prevenir o bullying, por meio de proteção de princípios e interesses fundamentais da sociedade.

Diante do exposto, foi possível compreender que apesar haver legislação para combater tais ações de violência ainda é preciso criar mecanismos que possam acompanhar desde cedo as pessoas para que elas possam caracterizar que estão passando por situações de violência, seja esse tipo de violência em qualquer meio e de qualquer forma. É preciso evoluir quanto aos ditames legais que regulam tais práticas.
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